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LEGISLATIVO ATUANTE, DEMOCRACIA FORTALECIDA!






MOÇÃO nº: 340/2025

Requer envio de Moção de Congratulações e Louvor ao Delegado de Polícia Civil Sr. Wellington Pinheiro e os  Policiais Civis Reginaldo Grillo Zubiaurre e Getúlio Pio da Almeida, bem como aos Guardas Municipais GM. Fontella, GM. Balestra, GM. Édipo, GM. Coelho, GM. Dinizi, GM Loris e GM. Mello, pela prisão de dois indivíduos ligados a organização criminosa, onde realizariam uma manobra homicida dia 03.12.2025.

Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores:

O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PODEMOS), vem respeitosamente, nos termos da alínea e, do parágrafo 1º, do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado pelo Douto Plenário, requerer que seja enviada a seguinte MOÇÃO de Congratulações e Louvor ao Delegado de Polícia Civil Sr. Wellington Pinheiro e os Policiais Civis Reginaldo Grillo Zubiaurre e Getúlio Pio de Almeida, bem como aos Guardas Municipais GM. Fontella, GM. Balestra, GM. Édipo, GM. Coelho, GM. Dinizi, GM Loris e GM. Mello, pela prisão de dois indivíduos ligados a organização criminosa, onde realizariam uma manobra homicida dia 03.12.2025

a) Que seja enviada a íntegra desta Moção ao conhecimento do Secretário Estadual da Segurança Pública, em Porto Alegre-RS.


b) Que seja enviada a íntegra desta Moção ao conhecimento do Chefe de Polícia Civil, em Porto Alegre-RS para a inclusão nos assentamentos funcionais dos Policiais Civis da 1° Delegacia de Polícia.


c) Que seja enviada a íntegra desta Moção ao conhecimento do Delegado Regional de Polícia Civil em Alegrete-RS.


d) Que seja convidado o Delegado de Polícia Civil Sr. Wellington Pinheiro e os policiais Reginaldo Grillo Zubiaurre e Getúlio Pio de Almeida, para participar da Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Vereadores de Uruguaiana, a fim de receber a Homenagem pela exitosa operação de segurança que resultou na apreensão do indivíduo em São Paulo no dia 13 de novembro de 2025.


d) Que seja enviada a íntegra desta Moção ao conhecimento do Secretário Municipal de Segurança de Uruguaiana-RS.


e) Que sejam convidados os Guardas Municipais GM. Fontella, GM. Balestra, GM. Édipo, GM. Coelho, GM. Dinizi, GM Loris e GM. Mello. 
Uruguaiana, 25 de novembro de 2025.

JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA

Vereador da Bancada do PODEMOS
JUSTIFICATIVA: 


No dia 3 de dezembro de 2025, o delegado de polícia e os dois agentes de polícia civil de Uruguaiana - RS, realizaram uma exitosa operação onde restou a prisão de dois indivíduos, quais ofereceriam enormes riscos a integridade da população.

É necessário destacar e exaltar a grande capacidade técnica e profissional dos Policiais Civis de Uruguaiana – RS, que através de um excelente trabalho de investigação policial.


Oportuno exaltar também o auxílio que foi realizado pelos agentes de segurança pública municipal, onde cautelaram a situação e ajudaram na contenda. 

É fundamental que a Casa Legislativa Municipal de Uruguaiana-RS, que representa o Povo Uruguaianense, manifeste mais uma vez seu reconhecimento ao trabalho desenvolvido pelo Degelado de Polícia, pelos Policiais Civis e pelos agentes da Guarda Municipal, em favor da segurança da comunidade.
Uruguaiana, 15 de dezembo de 2025.

JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA

Vereador da Bancada do PODEMOS

